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O Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras, Sr.

João Écio. ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize o

ASFALTAMENTO DAS RUAS DO POVOADO DE PINDOBINHA. E DO

O
Q.

BAIRRO NOVA DESCOBERTA NESTA CIDADE.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 14 de março de 2023.

Ana Nery de Lima Cavalcanti

Ver^dora

Justificativa:

Esta indicação para a pavimentação asfáltica das referidas ruas se faz

necessária, pois os moradores sofrem constantemente com a lama no período

das chuvas que prejudica o deslocamento de veículos e de pedestres e na época

da estiagem a superfície cria uma camada de pó gerando muita poeira e

causando problemas de saúde, principalmente do sistema respiratório.

Relatamos, ainda, que essas ruas são de grande importância na

escoação da produção e mobilidade da população. Outro motivo é melhorar as

infraestruturas das comunidades, oferecer melhores condições de vida para a

população, e também contribuir para o desenvolvimento econômico e social dos

locais.
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